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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 7, de 2022
Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 da XIV Consolidação do Regimento Interno, requeiro seja oficiado o Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que preste informações sobre o estado precário da ponte sobre o Rio Taquari na altura do km 295+390m da SP-270 (Represa Jurumirim), entre os municípios de Itaí e Piraju (na divisa DR2 com a DR7).
Considerando solicitações de moradores locais, questiona-se: Está nos planos do Poder Executivo Estadual realizar reformas na referida ponte? Em caso positivo, há prazo definido ou, ao menos, previsão para que isso ocorra? Solicito, se houver, o cronograma das obras.
JUSTIFICATIVA
O Deputado subscritor do presente requerimento tomou conhecimento através de solicitação dos moradores locais, sobre a precariedade do estado de conservação da ponte sobre o Rio Taquari na altura do km 295+390m da SP-270 (Represa Jurumirim), entre os municípios de Itaí e Piraju (na divisa DR2 com a DR7).
Considerando o visível estado de deterioração de sua estrutura, que demonstra notória necessidade de reforma, tal pleito requer extrema urgência, atenção e presteza por parte dos órgãos competentes, pois o risco de uma estrutura dessas dimensões, permanecer longos períodos fora dos padrões de segurança necessários aos usuários, é imensurável e insustentável.
Em face do exposto, visa o presente requerimento obter as informações supramencionadas.
Sala das Sessões, em 1/2/2022.
a) Douglas Garcia
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